







	PORTARIA ORDINATÓRIA N  14, DE 06 DE ABRIL DE 2020.
	Art. 2º. Esta Portaria deverá ser submetida à apreciação do Plenário do CAU/MG na primeira reunião plenária ordinária subsequente, conforme previsão do § 1º do artigo 62 do Regimento Interno do CAU/MG.
	Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
	Dê-se ciência e cumpra-se.
	Belo Horizonte, 06 de abril de 2020.
	Arq. e Urb. Danilo Silva Batista
	Presidente do CAU/MG



